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cÂvaRa MUNrcrPAt
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

v

Projeto de Lei 2712025

Matéria lida em Plenário - 1O" Reunião Ordinária.

Camara Municipal de Congonhas, aos O8 de abril de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

câmaía Municipal de Congonha§

Rua Dr. Pacífico Homem JÚnior, 82, centro, congonhas/MG -ÍeleÍone: {31) 3731-1840 - E-mail: camara@.ongonhaS.mg les br

www.congonhas.mg.leg.br
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Exmo. Sr.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

0 Ul^u

CAN/ARA MUNICIPA
Casa do Legislativo vereldoi Ê

Oot'l

a
nio da GarÍià

\.

REQUERIMENTO CMc/ /Ú ] 12,025

rnrrunenu PLENliRro

\O' Reunia&Ur,r.-
EM_Q8 /aL/ es-_

C,{l\I{R{ MI]I{CIP.{L D[ CONG()MITq

Lu/r

ipal d€ congon
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cânrara Munic
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t

os vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. í60,, do Regimento
lntern^o1, ouvido o plenário, requer a V. Exa. a apricação do regime de tramitação de
uRcÊructn ESPECIAL ao projeto de Lei 27t2025 - Dispõe sobre a regutamentação da
primeira ligação de água no Município de congonhas/MG, conforme a LEI 2.623. de 21 de Junho de
2006, visando preservar o patrimônio publíco, as áreas de preservação ambiental e as áreas de risco.
e dá outras providências.

Câmara Municipal de Congonhas, 0g de abril de 2025.
Vereadores:
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r-{ra^l^ rauxlctPAL Di coNcorlH^'j

,ü.JrtrÂDO FOR o8
cl--DE D!r-r PROTOCOLO GERÁL 92S/2025

Data: 08/04/2025 . Horário: Og:54
Lêgislativo

rArt. '160 - A concessão de urgênciâ especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação por escrito da
l\4esa ou comissáo quando autora de proposiçâo em assunto de sua competência privativa ou especiàlidade, ou ainda
proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1o - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiÉo por seus objetivos, exigir apreciação
pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eÍicácia.

§ 20 - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levanlamento da sessão, para que se
pronunciem as comissôes competentes em conjunlo, imediatamente, apos o que o projeto será colocado na Ordem do Dia
da Própria sessão.

§ 30 - Caso não seja possivel obter-se de imediato o parecer conjunto das comissões competentes, o projeto passará
a tramitar no regime de urgência simples.

Câmara Municipal d€ Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camaÍa@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Congoúas, 08 de abril d,c2025.

Cornissão de Legislação, .lustiça e Redação Final - CI-JR

Ref:.: Pro eto de Lei 02712025 - disnõe sobre a resulamentacão da nrimeria lisacão
de ásua no munrctDlo dc Con onhas. conforme a Lci 2.623. dc 21 unho de 2006.
visando Dreservâr opatrirnônio público. as áreas de Dreservacão anrbicntal e as

i!19as de risco, e dá outras providenclas,

Vcrsa o projcto visando autorizar lazer a ligação dc hidrômetro de água pela
concessionária. sem a neccssidade de certidão de númcro expedida pelo Município.

A proposta e de iniciativa da vereadora Simônia Maria de Jesus Magalhães..

A compelência dc iniciativa é concorrenlt:, conlomre dispõc a Lei Orgânica
Municipal. quc diz:

" Art. 14 - São matérias de iniciativa privativa, além dc outras prcvistas ncsta lci:
I da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de resolução.
a) o regularnento geral. que disporá sobre a organização da Secretaria da

Câmara, seu funcionamento, sua política, criação, transÍbrmaçào ou
extinção de cargo e função pública, regime jurídico dc seus servidores c
tixação da respectiva remuncração. observados os parâmetros
estabelecidos na lei de dirctrizes orçamentárias c do disposlo na presente
lei:

b) a autorização para o prefeito ausentar-sc do Municípiol
c) a mudança temporária da sede da Câmara.
II - do Prcfeito:
a) a lixação e a rnodificação dos eI'etivos da (iuarda Municipal:
b) a criação de cargo e função públicos da aclministração direta. autárquica

e fundacional e a fixação da respectiva rernuneração, observados os
parâmctros das direlrizcs orçamcntáriasl

c) o rr:gimt: jurídico único dos servidorcs públicos dos órgãos da
administraçâo direta, autrirq uica c fundacional, incluindo o provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) a criação" restauração e extinção de Secrctaria Municipal c de entidade
da adn-rinistração indireta;

e) a organização da (iuarda Mr,rnicipal c dos clcrnais órgãos dc
adminisilaçtio pública:



fê....
a*",^r:à

ln#t f) os planos plurianuais;
g) as diretrizcs orçamentárias:
h) os orçamentos anuais;

i) a matéria tributária que irnplique em redução da receita pública."

I:rn .iulgarncnlo histórico. o Plenário do Suprerto 
-Iribunal Fedcral, ern decisão de

RECPIIRCIJI{SÀ(I C;I1nat. no rccurso Extraordinário com Agravo 878.911 Rio de

janeiro. publicada cm 2910912016. dccidiu :

"'l-rata-sc clc rccurso cxtraordinário com agravo. intcrposto pe la Câmara Municipal

do l{io dc Janeiro. com lundamcnto no art. 102. III, a. da Constituição, contra acórdão do

l'ribunat dc Justiça do Rio dc Janeiro. assim cmcntado: DIRtsTA DE

INSCONI'I'IT]CIONALIDADE. I,EI MLINICIPAI, QUE DISPOE SOBRE A

rNS'|ALAÇÀO DE CÂMIlltAS DE MOM'|OI{AMEN'IO DE SEGURANÇA NAS

ESCOI,AS PUBI,ICAS MUNICIPAIS E CI]RCANIAS. VIOLAÇÀO AO ARTIGOS 7",

112. § l'. INCTSO rr- ÁrjNen 
-d 

E 145. INCISO VI. DA CONSIIrUIÇÃO -
Itsl'^t)tJAL. MA'1'Í1RIA 

^1'lNllN'fE 
A 9I{GANIZAÇÃO E AO F1,T{CIONAMENI'O

I)E OI{GÀOS DA IUjDI: Ill)tlcACIoN^L DA ADMINISIR ÇÀO MIINICIPAL.
COMPII'I'ÊNCIA I'I{IVAI'IVA DO CIIEITE DO PODEIT I]XIICUTIVO.
PROCl|I)ÊNCI^ l)O pllDlDO (el)OC l). Opostos cmbargos dc dcclaração. estes foram

rejeitados (clX)C 2). Nas razões do recurso extraordinário. aprcsenta-sc. inicialmente. a

preliminar dc rcpcrcussão geral da matéria. Aponta-sc violação aos arts.24. XV:30. I e
II: 74. XV: c 227 dtt Constituição. Suslcnta-se. cnr sínlcse. quc a I-ei 5.616/2013. do

Municipio do l{io clc.lanciro. quc dispõe sobrc a inslalação dc câmcras dc uonitoramento

dc scgurança rras cscolas públicas rnunicipais c cercanias. trata dc materia de interesse

looal c. portanto. de compctência lcgislativa municipal. O prefcito do Município do Rio

de Janeiro apresentou contrarrazôcs, nas quais reafinna que a Lei 5.61612013 I)ocumento

assinado digitalmentc conf'ormc MP n' 2.200-212001 de 2410812001, que institui a

Infraestrutura dc Chavcs I'úblicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento podc ser acessado

no cndcreço eletrônico http://rvu,w.stfj us.br/portal/autenticacao/ sob o número 1 1806252. 
-Suprerno 'frih-rnal Fcdcral REPIjRCIISSAO GIIRAL NO ITECURSO

1lX tR^ORI)tNÁtUO COU AGR^VO 878.91 I RIO DE JANIIIRO MANIFI1STAÇÀO
'l'rata-se cle rccurso cxtraordinário com agravo. interposto pela Câmara Municipal do Rio
dc .laneiro. corn fündamento no art. 102, III. a, da Constituição, contra acórdão do
'l'ribunal dc Justiça do Rio de Janeiro, assim emcntado: DIREI'A DE
INSCON.I.IIUCIoN,,\I,IDADI], LEI ML,NICIPAI- QUE DISPÔ}T SOtsRE A
INS'|'ALAÇÃO Dr1 CÂMllltAS DE MONn'ORAMITNTO DE SIIGUI{ANÇA NAS
F.SCOI-AS I'UIll.lC^S MIINICIPAIS E CIII{CANI^S. VIOL^ÇAO AO 

^RTIGOS 
7",

lt2. § r'. rN('rs(.) rr. 
^r.íNE^ 

d. E l4i. INClso vl. DA coNSllTUIÇÀo
ESI'ADUAI-. MA'l'I1l{A AI'INENTE A ORGANIZAÇAO E AO FLINCIONAMENTO
DE ORGÃOS D^ ItEDil EDUCACIONAL DA ADMTNTSTRAÇÀO MITNICIPAL.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE, DO PODER EXI]CUTIVO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO (eDOC l). Opostos embargos de declaração, ostes foram
rejeitados (eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente. a

preliminar dc rcpcrcussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts.24. XV;30, I e

tl1,



oo(
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II: 74, XV: e 227 da Constituição. Sustenta-se, em sintese, quc a Lei 5.616/2A8, d,o
Município do Rio dc Janeiro. quc dispõe sobre a instalação de câmcras de monitoramento
de segurança nas escolas públicas municipais e ccrcanias. trata de rratéria de interessc
local e, portanto, dc competência lcgislativa municipal. o prcleito do Município do Rio
de Janeiro apresentou contrarrazõcs" nas quais rcafirma que a Lei 5.61612013 Documento
assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 dc 24/o9l200l, quc institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-tlrasil. O documento pode ser acessado
no endereço eletrônico http://www.stf. jus.brlportal/autenticacao/ sob o número 11806252.
Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 de 17 Manifestação sobrc a l{epercussão Geral AIUI
87891 I RG / RI é inconstitucional. por tÍatar de matéria para a qual a iniciativa do
proccsso legislativo é privaliva do Poder Irxcculivo (eDOC 4). obscrvados os dcrnais
requisitos dc admissibilidade. dou provimcnto ao agravo. conhcço. clcsdc logo. do recurso
extraordinário c submeto o assunto nele vciculado à análisc da cxistência de repcrcussào
geral da questão constitucional. Na espécie. cuida-sc dc ação direta dc
inconstitucionalidade. ajuizada pclo preÍtito do Município do Rio de Janeiro. com vistas
à declaração de inconstitucionalidade dal,ei 5.616/2013. do Município do ltio de Janeiro.
que dispõe sobrc a instalação dc câmeras de monitorarncnto dc scgurança nas cscolas
públicas municipais e cercanias. e possui a seguintc rcdação: Ârt. l'. Tbrna obrigatória a
instalação de càneras de moniloramento dc segurança nas dcpendôncias c cercanias de
todas as escolas públicas rnunicipais. Parágrafo único. A instalação do equipamento
citado no caput considerará proporcionalmente o número de alunos c lüncionários
existentes na unidade escolar, bem corlo as suas caractcrísticas territoriais c dimensõos.
respeitando as nonnas lécnicas exigidas pela Associação Ilrasileira dc Normas 'l'écnicas

AllN'f . Art. 2o. Cada unidade cscolar terá, no mínimo, duas câr.naras dc segurança que
registrem pcnnanentelncnle as suas áreas de accsso c principais instalações intcrnas.
Parágralo único. O cquipamcnto citado no caput destc artigo aprsscntará recurso de
gravação dc imagcns. 

^rt. 
3'. As escolas siluadas nos Áreas tlc Plane.lamcnto APs onde

loram constatados os rnais altos índiccs de2 Docurne nto assinado digitalmentc conlbnne
Ml' n' 2.200-21200 I dc 24/0812001, que institui a InÍracstrutura dc Chave s t,úblicas
Brasileira - ICP-Brasil. O docurnento podc scr acessado no cncleroço eletrônico
http://www.stf. jus.br/portal/autenticacao/ sob o númcro I 1806252. Supromo 'fribunal

Federal ARII tl789l I RG / [tJ é inconstitucional, por rratar dc rnarcria para a qual a

iniciativa do processo lcgislativo é privativa do Podcr Executivo (cl)OC 4). Observados
os demais rcquisitos de adrnissibilidade, dou provimento ao agravo, conheço, desde logo,
do recurso extraordinário e submeto o assunto nele veiculado à análisc da existência de
repercussão geral da questão constitucional. Na cspécie. cuida-sc dc ação direta dc
inconstitucionalidade, a.luizada pelo prcÍ'eito do Município do Rio dc Janeiro, com vistas
à declaração dc inconstitucionalidadc daLei 5.61612013, do Município do I{io de Janeiro.
que dispõe sobre a instalação dc câmeras de monilorar.nento dc scgurança nas escolas
públicas rnunicipais c ccrcanias. c possui a seguintc rcdação: Ârt. 1". Iorna obrigatiiria a

instalação de câmcras dc uronitorarnento dc scgurança nas dcpendências c cercanias de

todas as escolas públicas municipais. Parágraf'o único. A instalação do equipamento
citado no caput considcrará proporcionahrente o núrncro dc alunos c luncionários
existentes na unidadc cscolar. bcm corno as suas características territoliais c dirnens,lcs.
respeitando as normas técnicas cxigidas pela Associação llrasilcira dc Normas [-écnicas
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MP n" 2.200-2/2001 de 2410812001. que institui a Inliacstrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasit. O documento pode scr acessado no endercço eletrônico

http://u,wrv.stL jus.br/portal/autenticacao/ sob o númcro 11806252. Ínteiro Teor do

Acórdão - Irágina 4 <le l7 Manil-cstação sobrc a Rcpercussão Geral ARIr 878911 R(i / ru
viotência rcrão prioridadc na implantação do equipamcnto. 

^rt. 
4'. Iista Lci entre em

vigor na data da sua publicaçào. Inicialmcnlc. rcgistro que a discussão relativa a vício de

iniciativa no processo lcgislativo e de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e

potítico. mon.ncnte quando sc cogita desrespcito à competência privativa do Chcfe do

Poder E,xecutivo. Considcrando. ainda. que a lci om qucstào tem o condão de acarretar

dcspcsa aos coÍics lnunioipais. destaca-se também a rclevância cconômica da queslão .-
dcbatida. Adcrrais. os cÍ'citos práticos da lcgislaçào. quc incidc sobre as escolas

municipais c cercanias do lrstado do Rio de Janeiro c com escopo protetivo dos direitos

da criança c do adolcscenlc. cvidenciam que o tema tcm repercussão social e. certamente,

não sc lilTrita aos inlcrcsscs .jurídicos das partes rccorrentes. lieitas cssas considerações,

reputo importantc liisar que somente é admissível rcourso extraordinário contra decisão

do tribunal a quo que dcclara a inconstilucionalidadc de lei municipal cm face da

Constituição ljstadual quando a matéria envolvcr nonna da Constituiçâo Federal de

reprorlução obrigattlria pelos estados-membros. Ncssa linha, a orientação .iurisprudencial
do Suprcmo 'l'ribunal Fedcral c no sentido dc que as normas quc regem o processo

legislativo plcvistas na Constituiçâo Iiederal são dc reproduçâo obrigatória pelas

consrituições dos cstados-mctnbros. Con[iram-se, a propósito. o fur 590 829, Rel. Min.
Marco Âurelio.'fribunal Pleno, DJe 30.3.2015t o RL-Aglt 246.903, Rel. Min. Ricardo

Lcrvandou'ski, Scgunda 'furrna, DJe 19.12.2013. c o Al-AgR3 Documento assinado

digitalmcntc conlbnne MP n'2.200-212001 de 2410812001. quc institui a Inlraestrutura de

Chavcs l,úblicas Ilrasileira - ICP-llrasil. O documcnlo podc scr acessado no cndercço 
-

clctrônico http://rvr'r'w.stl..ius.bri poíal/autcnticacao/ sob o número I180ó252' Supremo

Tribunal ledcral AI{E 87891 I RG / RJ violência terão prioridadc na implantação do

equipamento. Aí. 4o. llsta l-ci entre em vigor na data da sua publicação. Inicialmente'
registro quc a discussão relativa a vício de iniciativa no processo legislativo é de inegável

rclevância dos pontos de vista jurídico e político, tnormentc quando se cogita desrespeito

à cornpctência privativa do CheÍ'e do Poder Exccutivo. Considerando, ainda. que a lei em

questão tem o condão de acarretar despesa aos cofrcs municipais, destaca-sc também a

relcvância cconôrnica da questâo dcbatida. Ademais. os eleitos práticos da le-eislação, que

incide sobrc as escolas rnunicipais c cercanias do Estado do Rio de Janeiro c com escopo

protctivo dos dircitos da criança c do adolescente. evidcnciam que o tema tem

repercussão social e, certanlente, não se lir-nita aos interesscs jurídicos das partes

recorrentes. Feitas essas considerações. reputo importantc Íiisar que somente é admissível

recurso cxtraordinário contra decisão do tribunal a quo que declara a

inconstiluc ionalidadc dc lci rnunicipal em lace da Constituição Estadual quanclo a matéria
ados-

ó

cnvolver norma da Constituição l'cderal dc rcprodução obrigatória pelos est

'f
I



,,íttõ* ',:" ü) 'i
( I t"-..'"-.' '" '
'\s ,''

membros. Ncssa linha, a orientação jurisprudencial do Supremo T.ibr"d§';#jiro
sentido de que as norrnas que regem o processo legislativo prcvistas na constituição
Federal são de reprodução obrigatória pelas constituiçõcs dos estados-membros.
Confiram-se, a propósito. o RL 590.829, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal pleno, DJe
30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel. Min. Ricardo Lewandor.vski, Scgunda'l-urma. DJe
19.12.2013l. e o ÀI-Aglt3 I)ocumento assinado digitalmente conlirrme MP n. 2.200-
2/2001 de 24/0812001. que inslitui a Infraestrutura dc Chavcs Públicas llrasilcira - ICP-
Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stt.jus.br/portal/autenticacao/ sob o númcro 11806252. Inteiro 'l-eor do
Acórdão - Página 5 dc l7 ManiÍ'estação sobrc a I{epercussão Geral ARI: 878911 RG / IU
694.299, Rel. Min. Dias Toffoli. Primeira 'l'unna. DJc 17.2.2014. No prcsente caso. o
acórdão recorrido entcndeu que apenas ao Prefcito cabe dispor sobrc a organização c o
funcionamento dos órgãos da rcde educacional da Adrninislração Pública municipal
(eDOC l, fls. 4/5). Discutc-se. portanto, a aplicação da rescrva de iniciativa prevista no
art. 61, § 1", II, da Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder
Executivo, com consequente aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal l-rrmou o
entendimento no scntido de que as hipóteses de limilação da iniciativa parlamentar estão
taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da rescrva de iniciativa de lei
do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assirn. interpretação arnpliativa do citado
dispositivo constitucional. para abarcar matórias alórn daquelas relativas ao
I'uncionamento c cslruturaçâo da Administração I,ública. rnais especiÍicamente. a

servidores e órgãos do Poder l.lxecutivo. Nesse scnlido. cito o.julgamento da ADI 2.672.
Rel. Min. Illlen Gracie. Redator p/ acórdão Min. Ayrcs Britto. I'ribunal Plcno. I)J
10.11.2006; da ADI 2.072. llel. Min. Cármcn Lúcia.'l'ribunal Pleno. DJo 2.3.2015; e da
ADI 3.394. Ilel. Min. Eros Grau. DJe 215.8.2008. este últirno assir.n crncnlado. no que
interessa: AÇÀo DIREI'A DIr INCONS]I-I'UCIONAI-ID^DIj. AI{]'IGOS 1.. 2. E 3"
DA I-EI N. 50, DT.] 25 DII M,,\IO DE,2.OO4. DO I]S1'ADO I)O AMAZONAS. TIIS'I'IJ
DE MA t I:ltNIl)AI)E l: l,A I l:ttNtDAt)E. RIlAI.llAç'ÀCl t;na t Ut tA. Ll:t: t IVAÇÀO
DO DIREITO À ASSISII]NCIA JT'DICIÁRIA. I-EI DB INICIAI'IVA
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-M]1MBIiO. AI-EGAÇÃO
DE4 Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 dc 24108/2001.
que institui a InÍiaestrulura dc Chaves Públicas Ilrasilcira - ICl']-Ilrasil. O documento
pode ser acessado no endercço elctrônico http://wwn,.stf. ius.brlportal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Supremo'l'ribunal l]edcral ARFI 878911 R(i lR.l 694.299. Rel. Min.
Dias Tofl'oli. Prin-rcira l urrra. I)Je 1'7.2.2014. No prescntc cas(). () acórdão rccorrid<r
entendeu que apenas ao I'rel'ei1o cabe dispor sobre a organização c o Íuncionamcnto dos

órgãos da rede educacional da Administração l'ública rrunicipal (eDOC l. fls. 4/5).
Discute-se. poftanto. a aplicação da reserva de iniciativa prcvista no art. 61. § l', II. da

Constituição à legislação quc cria obrigações a órgãos do I'odcr Excculivo, corn
conscquente aumento de despesa. O Supremo 'Iribunal Ircderal firrnou o cntcndirnento no
sentido de que as hipótcses dc limitação da iniciativa parlamenlar cstão taxativalnente
previstas no ar1. 6l da Constituição. que trata da resela de iniciativa dc lci do Chct-c do

Poder Execulivo. Não sc permite. assim, intcrpretação arnpliativa do citado dispositivo
constitucional, para abarcar matérias alérn daquelas relativas ao I'uncionamento e

estruturação da Adrninistração Pública, mais e speciÍicamente. a sen,idores e ór-sãos do

§
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à odcr l'.xccutir«r. Nessc senti«lo. cito o julgamcnto da LDI 2.672,Ite1. Min. Ellen Gracie.

Redaror pi actirdão Min. Alrcs Ilritto. 't ribunal t'}[cno. D.l 10.11.2006: da AI)I 2.072. Rcl.

Min. chruren I-úcia. lribunal [)lcno. D.lc 2.3.2015; c da AI)l 3.394. Itel. Min. Eros Grau,

DJe 215.1t.2008. estc úlrimo assim ementaclo. no que intercssa: AÇÀo DIRETA DE

INCONSI I'I'UCIONALII)^DI]. 
^R'IIGOS 

1". 2" 11 3'D^ I-LI N. 50. DE 25 DII MAIO
DE 2.004. Do I]S'|ADO t)O AMAZONAS. 't'ES'fL, DE MA'TERNIDADE E
pAI'EI{NID^DI1. RIrAI-lZAÇÃO Cntt'urtT.\. llIIrfIVAÇÀo Do DIREITO A

ASSIS'I'|INCIA .II.JDICIÁI{IA. LOT1I DE INICIA'I'IVA PARLAMIJNI'AR QUE CRIA

DljSptiSA PAI{A O E,S]'ADO-MI]MBRO. ALEGAÇÀO DE4 Docurnento assinado

digitalmcnte conlonne MP n" 2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de

Chaves trúblicas Ilrasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço

eletrônico http://www.stl'.jus.brlportal/autenticacao/ sob o número 1.1806252. Inteiro Teor

do Acórdão - Página 6 dc l7 Manifestação sobrc a Repercussão Gcral ARE 87891I RC /

RJ INCONS'II'TUCIONALIDADE I"ORMAI- NAO ACOLHID.A. (...) l. Ao contrário

do afirmado pclo rcquercnte. a lei atacada não cria ou eslrutura qualqucr órgão da --
Administração l)ública local. Não procedc a alegação de que qualqucr projeto de lei que

crie despcsa só podcrá scr proposto pelo Chcle do llxecutivo. As hipóteses de limitação

da iniciati'r,a parlamenlar cstão previstas. eln numerus clausus. no artigo 61 da

ConstituiÇão do Brasi[ --- matórias rclativas ao luncionamento da Adrninistração Pública.

notadarrente no que sc relcre a scrvidorcs c órgãos do Podcr Ilxecutivo. Precedentcs.

Assim. sorrcntc nas hipótcses prcvistas no art.6l. § 1". da Constituição. ou seja. nos

pro.ictos dc lci cujas matérias sejam de iniciativa rcservada ao Poder Executivo. é que o
podcr l,egislativo não podorá criar despesa. Ressalto. ademais. no tocante à reserva de

iniciativa relercnte à organização adrninistrativa. que esta Corte já pacificou
jurisprudência no sentido dc que a rescrva dc lei dc iniciativa do Chele do Poder

Excculivo. prevista no art. 61. § 1", il. b, da Constituição. somente se aplica aos
'l'erritórios l-edcrais (ADl 2.447, I{el. Min. Joaquim Barbosa. Tribunal Pleno. DJe

1.12.2009). No caso cln examc. a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalação

de cârncras dc scgurança em escolas públicas municipais e cercanias não cria ou altera a

cstrutura ou a atribuição dc órgãos da Adrninisfação Pública local nem trata do rcgitne -,jurídico dc servidorcs públicos. rnotivo pclo qual não vislumbro nenhum vício de

inconstitucionalidade formal na legislação impugnada. Por fim. acrescenle-se que a

proteÇão aos dircitos da5 Documento assinado digitalmente conforme MI' n' 2.200-
212001 dc 24l0tll200l. quc institui a Infiaeslrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Ilrasil. O docurrento podc ser acessado no endcreço eletrônico
http://rvu,u,. st f ..ius.br/portal/autcnticacaoi sob o númcro 11806252, Supremo Tribunal
Fedcral ARlr 87|9ll RG / ItJ INCONSTII'UCIONALIDADE FORMAL NÃO
ACOLHIDA. (...) l. Ao conlrário do afirmado pelo requerente. a lei atacada não cria ou
estÍutura qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que
qualquer projeto de lei que cric despesa só podcrá ser proposto pelo Chefe do Executivo.
As hipótescs de lirnitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus.

no aíigo 6l da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento da

Adminislração Pública. notadamente no quc se refere a servidores e órgãos do Poder
Ilxccutivo. Procedenlcs. Assirn. somente nas hipóteses previstas no art. 61, § 1", da

Constituição. ou scja. nos pro.jetos de lei cuias matérias sejam de iniciativa rcservada ao
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Poder Executivo, é quc o Poder Legislativo não podcrá criar dcspcsa. Itessaho. il
no tocante à reserva dc iniciativa rcÍbrente à organizaçào adrrinistrativa. que csta Cortc já
pacilicou jurisprudência no sentido de que a rcscrva dc Ici ile iniciativa do chele do
Poder Executivo, prevista no art. 61. § 1., II, b, da Constituição, somentc sc aplica aos
Territórios federais (ADr 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, l'ribunal pleno. DJe
4.12.2009). No caso em cxame. a lei municipal quc prcvê a obrigatoriedado dc instalação
de câmeras dc segurança crn escolas públicas munioipais e ccrcanias não cria ou ahcra a
estrutura ou a atribr-rição dc órgãos da Administração Púhlica local nem trata do rcgime
juridico dc scrvidores públicos. motivo pelo qual nâo vislumbro nenhurn vício de
inconstitucionalidadc l'onnal na legislaçào irnpugnatla. Por lln. âcrcsccntc-sc que a
proteção aos direitos da5 I)ocumento assinado digitahnente conlbrme MI, n. 2.200-
2/2001 de 24,0812001. quc institui a Inliaostrutura de Chavcs I'úblicas Urasilcira - ICP-
Brasil. O clocumcnto pode ser acessado no cndcrcço elctrônico
http://www.stl.jus.br/portal/autcnticacao/ sob o núrncro I 1{t06252. Inteiro 'feor do
Acórdão - Página 7 dc l7 Manil'estação sobre a Ileperoussão Gcral ARll 87891 I ItG / RJ
criança c do adolcscente qualifica-se corno direito I'undamental de segunda dimensào quc
impõe ao Podcr I'}úblico a satislação de um dcver dc prestação positiva destinado a lodos
os entes políticos que compõcm a organização l-ederativa do ltstado Brasileiro, nos tcrmos
do art. 227 da ConstituiÇão. "

A decisão do Supremo, que teve como relator o Ministro Gilmar Mendes,
fixou entendimento no sentido de reafirmar a julispmdôncia da Corte, para
dizer que não é inconstitucional lci municipal de iniciativa de vcreador quando
a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. Oj, §
ú, 11 da Co,nstitLriçào iri:dc_r'al, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições
Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda
que tais leis estabeleçam novas despesas para o município.

Ou seja, a decisão do SIF em repercussão gcral definiu a tese 917 para
reafirmar que: "ÀIõo usurpo cornpetência priuatiua d.o Chefe do Poder
Executiuo lei que, ernbora crie d.espesa pora s Adrninistraçã.o, nõ.o
trc.ta da sua estrutura ou da atribuição de seus órgã.os rr.erlr. do
regirne jurídico de seruid.ores públicos (srt.67, § to,Ila, c e e,
daCons eral ."Ficou claro que, com exceção das matérias
preüstas expressamente naqueles dispositivos e seus correspondentes a nível
estadual e municipal, todas as outras são inalcançáveis pela
inconstitucionaiidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que
a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo
previsto pelo legislado r constit u inte.

Como o projcto não versa sobre matéria de cornpelência privativa do Execulivo,
não há nada de inconstitucional na propositura do pro.jeto-

Já quanto ao mérito da proposta, â rnatória é questão dq rclcvância . visto que o
ajuda na garantia do accsso a água, aos munícipes. I

0



O pro.jeto ó legal. não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade

inconstitucionalidadc.

I',stc é o nosso parecer, smJ.

:

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LECISLATIVO

E Comissão de l.egislação.lustiça e Redação Final
n Comissão dc Obras c Serviços Públicos
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Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Lei f 27 12o.25- Dispõe sobre a regulamentaçâo da primeira
ligação de água no Município de Congonhas/MG, conforme a Lei 2.623, de
21 de Junho de 2006, visaudo preservar o patrimônio público, as áreas de
preservaçáo ambiental e as áreas de risco, e dá outras providências.

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre a regulamentaçáo da primeira ligação de água no
Município de Congonhas/MG, conforme a Lei 2.623, de 21 de Junho de 2006,
visando preservar o patrimônio público, as áreas de preservaçáo ambiental e as
áreas de risco.

A proposta é de iniciativa da Vercadora Simônia Maria de Jesus Magalháes.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica

Municipal.
Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, nào há nada de inconstitucional na propositura do projeto.
Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questâo de relevância, visto

que ajuda na garantia do acesso à água pelos municipes.
O projeto é legal e constitucional, náo apresentando nenhum aspecto de

ilegalidade e inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pclo
Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO da matéria.

ASSINATURÁ

Edonias Clementino de Almcida

Câmara Municipal de Congonhas, i\ a. fUrr I

Eduardo Cordeiro Matosinhos

fr',2

Vagner Luiz de Souza

Roberto Kleiton G. de Agutar

Heli Nascimento Faustino

Jose Bernardes de Souza

cMc/MR

VEREADORES

Eduardo Ladislau Marques-Presidente

Cámara Municipàl de Congonhât

RUa Dl, Pacifico Homem ]Ún]or, s2, centro, contoíhãs/MG _ Telefoíe: (31) 3731'1840- E.mail] câmara@congonhas,mg'leg,bÍ

www. congonhas.ms.leE.bÍ

CÂtrlana MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

OM



I
0lNrdfi I/{g



2/vír cÂuana N/uNtclPAL
Coso do Legistotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonha", .lL!a.

Kate Bárbara Marques Urzcdo - Vice
Presidente

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Hemerson Ronan Inácio

I

Vagner Luiz de Souza

Roberto Kleiton G. de Agutar

Eduardo Ladislau Marques

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" 27 12or25,- Dispõe sobre a regulamentação da primeira
ligação de água no Municipio de Congonhas/MG, conforme a Lei 2.623' de
21 de Junho de 20,0,6, visando preservar o patrimônio público, as áreas de
preservaçâo ambiental e as áreas de risco, e dá outras providências.

Versa o projeto sobre a regulamentaçáo da primeira ligação de água no
Municipio de Congonhas/MG, conforme a Lei 2.623, de 21 de Junho de 2006,
visando preservar o patrimônio púb1ico, as áreas de preservaçáo ambiental e as

áreas de risco.
A proposta é de iniciativa da Vereadora Simônia Maria de Jesus Magalhães.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispôe a Lei Orgânica

Municipal.
Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.
Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância, visto

que ajuda na garantia do acesso à água pelos munícipes.
O projeto é lega1 e constitucional, não apresentando nenhum aspecto dc

ilegalidade e inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo
Procurador do Legisiativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO da matéria.

ASSINATURA

Simônia M. de J. Magalháes Presidente
l
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Projeto de Lei n" 2712o25
Pedido de Vista

Pedido de Vista pelo Ver. Vagner Luiz de Souza - 14^ Reuniáo
Ordinária - 06 l05 12025, coníorme ArL.247 - R.I. Aprovado por 12

votos favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O6 de maio de 2025.

AVERALDO PEREIRA DÂ SILVA
Presidente - Mesa Diretora

câmaía Municipal de congonhas

Rua Dr. pacífico Homem I ú nior, 82, ce ntro, congonhas/MG - Te lefone; (31) 3731 1840 - E-ma il: ca ma ra @congonhas.mg.leg' br

www.congonhas.mg.leg br
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2/v cÂvnna MUNlclpALír

CERTTDÃO

ccrtillco para os dc'idos Íins quc a Vcrcacror vagner l-uiz de Souza,
cievolvcu o l'jI- 2712025 à Secretaria do l,egislativo, no clia 09 de maio <1e 2025, após
pedido dc vista solicitado em 06 de maio de 2025, durante a 14, Reunião ordinária.

Por ser verdade, dato e finno a presente.

Cârnara Municipal de Congoúas,09 de maio de2025.

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Cámarâ Municipal de Congonhás
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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MEMORANDO

Exrno. Sr. Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara lVlunicipal de Congonhas

A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, solicita a retirada de tramitação e consequente arquivamento do
Proleto de Lei 2712025.

Câmara l\/unicipal, 13 de maio de 2025.

simônia r"JW4* us Magalhães
Veread ora
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Projeto de Lei 2712025

IVatéria arquivada a pedido do autor na 154 Reunião Ordinária de'l 3 de
maio de 2025. tVlateria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara lVunicipal de Congonhas, 14 de maio de 2025

Fabiana parecr da CoSta Bittencourt
Secretaria do Legislativo

cámara Municipal de ConSonhas

R!a DÍ. pacíftco Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/Mc Telefonei (31) 3731 1840 [ rnail: camâra@con8onhas.mg eg br

www.congonhas.mg.leB.br
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